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"I n AL.
GovcrnA -Central.

(\) Ministro dos negócios do império, Rio
de Janeiro, em 2i de março de 1871.—
3llm. e Exm. Sr.—Em olficio de 22 de
dezembro ultimo participou essa presiden
cia que, por considerar inconstitucional,
negara saneção ao projécto de lei provin-
ciai qne àntorisava a mesma presidência a
concedera João li. Monteiro Sobrinho a mo-
ratoria de quatro annos para pagamento
da quantia de 4:132$030 reis, de qne é
devedor, a fazenda provincial, proveniente

.de fiança, que prestara; e que, tendo sido
sustentado o dito projécto por dois terços
dos votos da assemblea, na conformidade
do art. 16 do aclo addicional, o enviava a
mesma presidência ao governo imperial,
<;om as razões, em que fundara o seu acto,
.para o fim declarado no citado artigo.

Sua magestade o imperador, a quem
forão presentes o dito officip e os papeis
que acompanharão, considerando:

1.° Que. si a faculdade de aulorisar
concessões da natureza d'aquella,a que se

.refere o projécto, não se acha "especi-
ficada entre as altribuições conferidas ás
àssembléàs prpvinciaes nos arls. 10 e 11
do aclo addicional, comprehende-se toda-
via nas que expressamente lhes pertencem
em virtude dos § § 5." e 6.° do primeiro
d'aqnelles artigos.

2.° Que a assemblea provincial no men-
cionado projécto antorisou simplesmente o
presidente da província para praticar um
acto de justiça discricionária, fundado em
razoas especiaes concernentes a objecto
abragindo na espbera de sua competência.
- Ha por bem mandar declarar a V. Exc.
que o referido projécto não contem mate-
ria que por qualquer modo offenda dispo-
Bicões constitucionaes, e portanto nos ter
mos do art. 17 doado addicional, ordena
que seja o mesmo projécto provisoriamen-
te executado alè definitiva decisão da as-
sembléa geral, a cujo conhecimento será
levado. Deus guarde a V. Exc—João
Alfredro Correia de Oliveira.—Sr. presi-
dente da província do Piauhy. Cumpra-
se e archive-se palácio do governo do Pi-
auhy 30 de março de 1871.=Dr. Ma-
noel do Rego. -

O presidente da provincia, á vista da
disposição supra do aviso do ministério
do império de 24 de março do corrente
anno. manda que a resolução da assem-
Bléa legislativa de 28 de agosto de 1870
abaixo transcrita, seja provisoriamenteexecutada.

A assemblea legislativa do Piauhy re-
solve—art. l.°=*o presidente da provin-cia fica authorisado a conceder a João
Baptisla Monteiro Sobrinho a moratória

. 11)0 qne dizem agora os «adieis da Imprensa quejuIrho ser os umeos entendidos na sciencia do direito econhecedores das leis do paiz ? I
Que escreverão cartas ao presidente e discutirão este

3CleaíC°m 3 
em opposií;íío ao act0 <** as-

(Da Redarçuq.)

de quatro annos para pagamento da quah
lia de quatro coutos cento e trinta e dois
mil Irinta eqmilro reis.de que é devedor a
fazenda provincial, proveniente da fiança
quo prestou ao falleoirio capitão Òdorito
Marques da Eons"ca pela arrematarão rios
disimos do gado vaCtim, cavallar (! muar
dos municípios de Campo-maior e Marvão
correspondente ao segundo lançamento de
mil oilocenlos ciirocnta enove amiloilo-
centos sessenta e um, ficando o seu debito
garantido com a mesma bypotheca aolual-
mente constituída. Artigo 2." revogão-
se as disposições em contrario.

• Paço da assemblea legislativa do Piau-
by, 28 rie agosto rie 1870. Enéas José
Nogueira P. Agesilau Pereira da Silva 1."
secretario Antônio Gentil de Sousa Men-
des 2.° secretario.

Pela secretaria facão se as precisas
communicações.

Palácio do governo do Piauhy em 3 de
maio de í 871.

• Manoel do Rego Barros Souza Leão.
</3S==

GOVERNO DA' PROVÍNCIA
EXPEOIISNTIÍ DO MA 14 DE ABRIL DE 1871.

{'*. Secção—Portaria—-O presidente ria
provincia, altendendo ao (pie lhe repre-
sentou o cornmandante superior do muni-
cipioda Parnahiba em oflicio de 5 de de-
zembro do anno p.passado, ao qual acom-
panboti outro do cornmandante do Í0°ba-
lalhão do mesmo município, o qual pedea reforma do alferes poria-bandeira do
referido batalhão, Antônio da Costa Lyra.
que desde 4 de agosto de 1800 se acha
em estado de demência, resolve, cm face
da circular de 14 de dezembro de 1865,
reformar o referido alferes no posto, queoecupa, visto contar mais de vinte annos
de serviço, como se verifica das relações
existentes na secretaria.

Fizerão-se as pricisas communicações.
2.° Secção—Idem— O presidente da

provincia, altendendo ao que lhe requereo
Francisco de Araújo Costa Afilhado, ama-
niienseda secretaria do lhesouro provin-ciai, e tendo em vista a informação do
inspector da mesma, repartição, e o quedispõe o § Io do art. 1° da resolução n.°
724 de 6 de setembro do anno passado,
resolve conceder-lhe dois mezes de licença
com metade do ordenado para tratar de
sua saúde onde lhe convier.

Fiserão-se as precisas communicações.
_ 1." Secção—Officio n. 32 ao juiz mu-

nicipal supplenle das Barras—Com a de
cisão tomada em junta em data de 10 do
corrente, a qual por copia remelto a Vmc,
fica resolvida a consulta que Vmc. fez a
esta presidência.

Despachos
Odorico Brazdino d'Albuquerque Ro-

sa—Como requer.
O mesmo - Como pede.

Dia 15.

\ i." Secção=Offieio n. 56 ao Exm. Sr.
ministro da justiça—Tenho a honrado com-

municar ;i V. Exc. qne por portaria de lOj
do porrrnle nomeei o bacharel José For-
larifX.rie Mutirii/uça pare. «i cargo rie premo- j
lor,'publico da comarca de Valença ciesiòV
provincia.

~-blem n. 57 ao mesmo—Informando
o que mo foi exigido por esse ministério
em olíieio de 17 de dezembro do anno pás-
sado, transmillo a V. Exc. o traslado pin-
Io, do ipial consta (pie o réo Francisco |
Dias de Carvalho começou a comnrir a!
pena de 20 annos e 4 mezes de prisão sim-!
pies, no dia 8 de agosto de 1835, na ca-
(leia da cidade de Oeiras, e ja a concluiu,
conforme julgou o juiz municipal supplen-
le §'aquelle lermo em 13 de outubro de
1«868.

1-B Secção—Porí.aria==0 presidente da
província, altendendo qiid.se acha esgota-
da a verba «Soccorros Públicos» do exer-
cio de 1870-=1871, segundo informa a
tbcsounma de fazenda, resolve nos termos
do § 1" do arl, 5" do decreto n, 2884 do
l°ode fevereiro de 1862 abrir, sob sua
responsabelidade um credito da quantia
de:-241$550 reis, afim de ser applicada
ao pagamento de medicamentos, quo forão
remellidos para soooorro du população in-
digente ria villa de S. Gonçalo atacada do'ü m a'TelTfe^lcipí de mi ca - 

que- ai rgrassa-.'^*^*
Em officio n. 17 pedio-se a approvação

Jo supramencionado credito ao ministro
do império,e em officio n; 5 communicou
se a Ibesouraria de fazenda. .

—Idem—O presidente da provincia»
resolve conceder a Bencdicto Alves Padre-
co, professor publico do primeiras lettras
da villa de Marvão, dois mezes de licença
sem vcncimenios para tralarde sua saúde
onde lhe convier; não lendo direito a mes-
ma com metade dos vencimentos, como re-
qoereo. porque a isto se oppõe a resolu-
ção provincial n. 724 de 6 de setembro
do anno passado, por não- haver decorrido
ainda um anno depois da ultima licença,
que obteve..

Fizerão-se as precisas communicações.
—Idem=0 presidente da provincia, sob

proposta do Dr. chefe de policia interino,
contida em officio n. 174 de 13 rio correu-
le, demille o i° e 2' supplenle do subde-
legado de policia do 3' districto do termo
de Jaicòs, e nomeia para o cargo de sub-
delegado e Io suppíente do mesmo dis-
tricto os cidadãos seguites:

3.° Districto.
Para Subdelegado.

João da Cunha Sob rei ra.
Supplentes

Para 1.° Ignacio da Cosia Velloso.
Fizerão-se as precisas communicações.
2.a Secção—Officio n. 39 ao inspector

do lhesouro provincial—Ao Dr. chefe de
policia interino mande Vmc. entregar a
quantia de 10§360 reis, importância de
despezas feitas pelo delegado de policia do
termo da Independência, conforme o do-
cumento junto.

Em olficio n. 33 commmunioou-
se ao Dr. chefo de policia ter-se dado a
ordem supra, emresposla ao seo officio de
13 do corrente, não sendo devolvido o do-

cumento que acompanhou okmosmo ofificio»
como pedi1, por que, à vista delle è que
tem de ser eííOcluario aquelle^pagamcnlo.

l* Secção—Idem n. 47 ao comman-
danje superior rie Marvão—Tenrio por rios-
pacho de boje concedido a passagepi que
mo requereti o tenente quarlel-mestre ag-
gregado ao 16° batalhão desse município,
Antônio Ribeiro Soares, mande V. S. cx*
pedir-lhe guia alim rio ser aggregado ao
2.° batalhão da guarda nacional desla ca-
pilai, aonde já se acha residindo»

—Idem n. 48 ao mesmo—Com o oftl-
cio rie V. S. rialario de 2 de março ultimo;
que respondo, me forão entregues as duas
copias das qualificações dos guardas na*
cionaes do serviço activo e da reserva des*
se município feitas em o anno próximo
passado.

—Idem n. 40 ao tenenle-soronel com-
mandante do batalhão n. 31 de Valença
A censo recebido o ulíicio que Vmc. diri-
giu-me em 6 de março ultimo,no qual re-
presenla á esta presidência, qne, na for-
ma do art. 31 da lei n. 602 de 10 de se-
lembro de 1850, o estado-maior do bala-
1 hão n. 31 de infantaria da guarda nacio-
nal sob o seu com mando, nunda foi com»-
4>AeAado^co^ do lugar de
ajudante, de que falia oquelíe artigo» Êrn
resposta cumpre-me declarar a Vmc, que,
conforme o art. 49 da lei cilada, laes of-
ficiaes somente são nomeados d'enlre os
oííiciaes do exercito, porque são os ins-
truclores dos, corpos, quando o governo
julga necessário cm virtude do indicação
dos presidentes ao mesmo governo, na for-
ma do art. 73 in fine do decreto n. 722
de 25 de outubro de 1850; e não haven-
do taes nomeações, deverão ser substituí-
dos por um subaílerno nomeado pelo res-
peclivo dommandaniesuperior sob propôs-
ta do cornmandante do corpo, segundo b
disposto no art. 73, 2,a parle do decreto:
supra citado, e art. 18 do decreto n.
1354 de 6 de abril de 1854.

—Idem n. 50 ao tenente-ooronei Car-
los Mendes de Carvalho, cornmandante do
25.° batalhão de Jaicòs—Fico sciente pelo
seu officio de 16 de março ullimo, de ter
Vmee, por motivo de moléstia, passado o
exercicio do commando dó 25.d batalhão
desse município, ao capitão Valeriano da
Costa Velloso.

. —Idem n. 5L<ao coronel Francisco Fe-
lix Corrêa, cornmandante superior das
Barras—Fico inteirado pelo seu oflicio de
5 do corrente de haver V; S. em data do
23 demarco ultimo, por motivo do moles-
tia, passado o exercicio do commando su-
perior ao chefe do estado-maior interino
tenente-coronel José Píres Ferreira-

—ídem n. 37 ao presidente e membros
da junta de revisão da qualificação de vo-
tantes da freguezia de Jaicòs—Accuso o
recebimento do olíieio que em data de 26
de fevereiro ultimo, me dirigirão Vmcs.,
communicando-me ter naquellá data ulti-
mado os trabalhos da 2* retinião da junta
da qualificação de volantes dessa freguezia.

k
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Despachos.
•

Cindido Rodrigues da Cosia—Informo
o Sr. director da instrucção publica.

Manoel Pedro de Souza liem—Idem.
Anlonio Ribeiro Soares-—Do acordo

com a informaçáo do comrriànfJanlo supe-
rior, concedo a .passagem podida deveu-
do Gear aggrègadu ao i° batalhão de in-
fanlaria da guarda nacional desla oapilal.

Clariniundo do Moraes Rftgo—Arerifi-
candosc da certidão passada pelo com-
rtiandánlo superior, quo o supplicanle não
recebeu commünicaçãò oííicial do acto da
presidência do 2,4 de.janeiro do 1808,
que o reformou no posto quo oecupava,
marco, na forma do art. 79 do decreto n.
722 de 25 de outubro do 1850, o prasode 3 mezes para solicitar sua palenle, de
aceordo com o art. 90 dó citado Üecrelo,
nada valendo a disposição do aviso n, 486
de 25 de bulubrò de Í8G9, a quo recor-
re, visto dalar de hypoibese diflerenle.

D. Emilia Rosa César de Medlo e Paiva
r—Pague-se não havendo inconveniente.
. Benedicto Alves Pacheco—Ainda qne a
resolução provincial ri. 724 do G de se-
ternhro do anno passado se oppopha a con-
cessão da licença requerida, como se vc-
rifica do espirito da lei e da combinação
de suas diííerenles disposições, no qua es
tá de aceordo o director da instrucção pu-blica, não tem o supplicanle direito à no-
va licença com metade do ordenado, visto
não haver de cof rido ainda um anno depois
da ulljma que obteve, como. porem o sup-
plicanle provou estar ainda doente conce
do lhe dita licença porem sem vencimen-
1os, visto não serem prejudicados com a
mesma os cofres públicos. .

O «lOüpollo « » -a.

Nilo ó de admirar que o Sr. Gervàsio flqno engo polodespeito, visto como só enxergando por um olho, mm.Io racif o acontecer que lique lambem impossibilitadoüü ver pelo outro aquillo que não lhe couv , e porisso supponha quo é sob a inspiração do Exm Sr.or. Smiza l.eao quu são oscriplos os nossos artigoscon Ira S. S.
Qiler nos parecer que é isto uma laliea de S. S , ciuerespoiisabelisando a S. Exc. por todos os nossos netoso apregoando que oito ú seu d-s illeelo, pensa assiminctlttr no animo do algum incauto o espirito du pie-venção a seu favor o emitia os 008803 osciiplos.
I ois descanco, S«'. Gervàsio. ja Ibe lemos dilo porvezes, oo repelimos, o Exm. Sr. Dr. Sonsa Leão nãotom a menor indisposição cernira S. S; lendo pelocontrai io razão de ler resontiiiiorilopelo modo cslranbo

A vista de tudo isso haverá" qQom „0gg0 ao Sr. Gor«vasio a jnst i qualificação de juiz porsògúldor c pai tida»no exultado ?!
^ Nilo e d'agora quo censuramos o procedimento deS. &., o que ja fazíamos muilo antes de S. Iíxc. lerchegado a esta província; opposiçfto quo se lem torna-do in ais enérgica; porque S. S. tem cada vez patenleano mais cynicainuitto o si

o descommunal por que ousa S S. querer marear a suareputação, denegrindo ns suas mais puras intenções.embora consiga o mesmo resultado que obteve o' cãoladrando a lua.
Todos os artigos que lemos publicado são de pro-a lavra; e disso -muilo nos ufanamos, pois não 6 ne-

O.PIAl
THERESINA í 3 DE MAIO DE 18 71.

Palhdamors (aquo.pulsatpe.de pauperum tabernas,ttÇgumque/iterws. ...

Com a chegada do ultimo correio da
corte e mais províncias fomos surpren-
didos pela triste . noticia da morte da
Exm.a Snr.a D. Anna Frederica de Sou-
sa Leão Rego Burros, digna esposado
Sr. Manoel do Rego Barros e irman do

.Exm. Sr. Barão de villa Bella.
A 'illustre finada é descendente de

urria das mais distinetas famílias de Per-
nambuco pela sua posição, fortuna e
serviços ao paiz.

Teve de seo consorsio dez filhos^ den-
Ire os quaesoExrri. Sr. Dr, Manoel do
Rego Barros Sousa Leão, digno presi-dente desta provincia.

Sua vida-foi um complexo de bonda-
des e virtudes, que fazião-na respei-
lada e querida de todos que tinbão a

.ventura de conhecel-a, e descendo ao
,-túmulo deixou um nome caro. a sua Fa-
.;milia, especialmente aos seos Olhos queamavão.Tna estremecidamente.

Acompanhando a S. Exc, o Sr. Dr.
^Manoel do Rego, em sua justa dôri de- -

rigimo-lhe nossos sinceros pêsames, as-
sim como a sua Exm.a Família, por lão
infausto acontecimento, e uma piv-ce ao
Altíssimo para ;que a tenha na mansão
dos justos. 

. ''

Requiem elehiam dana ei, Domine, et
lux perpetualluçeat ei-

pu
uuena honra estigmatisàr o procedimento rcproViídoue.mii juiz desp.itico.quc pollue a toga que veste, con-
yerlendii.se. em cego instruiíienlo de parlido.Umltí S S. ter sido bom perseguidor de criiiífitftsosem emires províncias, pois é esla sua natural inclina-
Cão, a punto de em cada cidadão ver um criminoso;mas duvidamos que de envolta com tães criminososnão tivesse empregado cruéis perseguições contra seusaclveisarios poiilicos, únicas de seus jurisdiecionádossusceptíveis de comiiietür crimes; segundo seu proce-diiueulo nesta provincia.S. S. tem tanta necessidade do descobrir criminosos
por toda parte, que, não podendo encoutral-os sempre,—-inventa-os, pois o seu maior prazer ei ouvir os c-bo-ros de uma mãi alllicla. de uma esposa privada do seuúnico amparo ou de uma virgem abandonada; e se nomeio de taes clamores tiver a fortuna de ouvir o lenirde uma corrente ob I que prazer.Não conhecemos todo o seu procedimento nas mais
províncias, cm que tem sido chefe de policia, porem arespeito do que por aqui tem feito sabe-mos algumacoua, e como um especimen, apenas, mencionaremos olado de ler feito demitlir « bem do serviço publico docargo de 1.» supplente do subdelegado de S. Goíicato,Antônio Bento Augusto de Oliveira e Silva por ter-sidôsentenciado como ladrão, e logo depois, ("47 dias ape-nas j por motivos menos decnrosos. propol-o, não m tis
para o lugar de supplente, porem para o de subdelegado I

Que juiz modelo/ ...
Co ai a pequena differença de 47 dias. o homem quenão podia figurar entre os supplentes do subdelegado—-por ter snUYido unia condemnação por crime ínfa-rnanle, o que. disia o Sr. Gervàsio. certamente é Um

grande mal para a moralidade em rjeral, fhi/pocrisia !)mereceu ser nomeado subdelegado'por milagres de...de o. .de que Santo, Sr. Gervàsio ? !
E' o cumulo da im moralidade /
Não fadamos sem fundamento; pedimos a attencãodcs leitores para o documento designado pela letra*A.Aqui o Sr. Gervàsio tem se descoberto completa-mente, de modo que seria fastidioso enumerar todas asarbitrariedades por elle praticadas desde que oecupa ocargo de juiz do direito desla comarca; citaremos entretanto alguns mais salientes:
Tendo processado por crime de falsidade ao Sr. Za-canas Rodrigues Ferreira, subdelegado da villa daUnião, assim como ao respectivo escrivão Simplicio

Vieira de Araújo, que declarou compliec no mesmo cri-me, não obstante pronunciou aquelle pelo crime defalsidade e a este por falta de exaecáo m/cumprimen-
to de seus deveres !

Isto nào precisa de cómmehMrio.
Submetleu o Sr. tenente Antônio Monteiro da Cu-nha a processo, por experiência, para conhecer se elletivera ou não parte no crime por que fora processadoFrancisco Xavier da Penha, jacto inteiramente novonos annuaes do foro criminal e não perni.ilt.ido'' pelanossa legislação !
Annuilou duas vezes sob os mais friteis pretextosdous processos intentados pelo Sr. Ricardo José Teixcira centra o Sr. Antônio Tavares, cujo crime sendocommettido de publico, pelo que não éra possível aabsolvição deste, soecorria-se ao.recurso iminp.nl deannullar os processos; para c.ançar o autor e amolinal-ò

com crescidas despesas eni conseqüência da repetiçãodos mesmos, até que abandonasse o seu intento "

•o esquecimento as leis, des-
proxu a jusliça o ponégúiçSõ áquèllés que não tem a li-
jjcjüiiuV de pertencer au seu partido, ílo (piai se temo S. constiliiido um tio.seus mais duvolados óliofus,coiiiuimiii-aiido-.se diroctanienlii com os magistrâilns li-beries da provincia, como acaba de sueeoder com o deOampo-inaior, quo mandou um soldado de poücia aesta capital trazer de propósito a S. S. comniuiiicacões
do que lem elle leito Ia pelas Barras em prol do'seu
parlido.

Pedimos pari isso a attencão do Exm. Sr. presiden-te, pois nem os juizes de direito lêem atiribuicúes $o-
bro a força publica, como não podem üVslrair ôs sol-dados do serviço, tanto mais tendo os correios publi-eus

Consta-nos que o'Sr. Dr. Serafim ate tem uma pra-ca constanlemeutc em seu sei viço particular, a titulode ordenaiiça, u que é um abuso*pois os juizes de di-teilo não lem direito a lal ordenaiiça, e a provincia,
que se acha com* "suas finanças lão compromeltidas,
não podo dislraliir tão considerável ivumero de praças.tem motivo justo.

Cniilinue, Sr. Gervàsio, c espere que o partido libe-
ral (1'aqui o eleja um di i deputado geral, como, CÒllS-ta-nos, pretende S. S. em recompensa de seus relevam
les serviços, que Ibe tem prestado.Mas em todo caso é bom lembrar-se que o futuro é
di> Deus, e quo ninguém deve calcular com o dia d'a-
manhã.

A—Secretaria da policia do Piauhy, emon-
ze de março ele mil oilo centos sessenta o quj-tro—Illiblrissimii e líxcellenlissimo Senhor.

Nãu cunviuilo que continue na policia a
meo cargo, como autoridade, Antônio Bento
Auguslo de Oliveira e Silva, primeiro supplen-
te do subedelegado do segundo doslriclo do
termo de S. Gutiçalo, em'razão de ler chega-
do agora ao meo conhecimento, que elle jasulfreu uma condemiiação em Oeiras, o quecertamente é um grande mal para a morali-
dade em geral, proponho a Vossa Excellencia
sua demissão, a bem do serviço publico—Deus guarde a Vossa Excellencia—lllustrissi-
mo e Excellentissimo Senhor Doutor Antônio
de Sampaio Almet.dra vice-presidente da pro-vincia—O chefe de policia—Gervaâo Campei-
Io Pires Ferreira: =^Que o referido Antônio
Bento Augusto de Oliveirae Silva foi de novo
nomeado subdelegado do mencionado distríclo
poracto do Excellentissimo vice-presidente
da província de vinte sele d'abril de mil oito
centos sessenta e quatro, e sob proposta do
Dr. chefe de policia da mesma data;—Final-
mente que o chefe de policia, que olficiou em
tudo isto f-ii o Doutor Gervàsio Campello Pi-
res Ferreira—E, para constar, passou-se a
presenle certidão, em cumprimento do despa-
cho retro do Excellentissimo Senhor presi-
dente cia provincia4--E' eu FirminoLicinio da
Silva Soares, Otfioial-maior a subscrevU=Pe-
dro de Atayde Lobo Moseoso=Pagou de emo-
lumentos trez mil oito centos e quarentareis—O official-maior Firmiuo Licinioda Silva
Soares.

"«¦WWWw*

Dispensou jurados ex-officio somente por scem ftonlservadores, e suspeitar que votarião pela suspeição quelhe hia ser opposta pelo Sr. Ricardo Teixeira.'
Pronunciando ao subdelegado Zacarias, de que anlteriormente falíamos, em vez de remetter o mandado

para sua prisão ao juiz municipal do termo, o qual éoexecutor de suas sentenças na forma do § 2".° do art.-3o do cod do proc. e § <> do art. 211 do reg n. HOde'31 de janeiro de 1842. remetteu ao escrivão com;ordem expressa de cumpril-o, insinuando que depois-de preso percorressem com elle algumas ruas, como de'faclo aconteceu, levando-o por altVonla pela porta de':seus inimigos; e para maior oumulo de perseguiçãoíél-o transportar para esta cidade, afim de diilicuítar se '
sua fiança fora do lugar de sua residência.

Chegando S S. na villa da União as 8 horas da noite dodia 14 de julho do aniio passado, marcado p" a inquirição
das testemunhas da formação da culpa.do supradito Za-carias, estando doente o escrivão e por conseguinte im-
possibilitado de funecionar, incontinente nomeou aJuvino Jesuino de Moraes e Silva, que na mesma horacomeçou illegatmente a funecionar no feito por sua de-terminação, porquanto não podendo a repartição fiscal
estar funccionando naquclla hora, não podia 

"ter 
lo»ar

o pagamento deis direitos naeionaes, e neste caso S.^S.
pão devia ter assignado o respectivo titulo, nem dado
posse e exercicio a um funecionario nestas condições
como prescreve o art. 34 §§ 3.° e 4° do Reg. a que serefere o Dec. n. '4505 de ü de abril do anno passado.Temos deste facto prova'documental, que é uma justi-ficação procedida na referida villa.

Finalmente despronunciou ao seu intimo amigo e
collega de redacção, o celebre Deolindo, cujo crime es-
tava sufllcientemente provado!

Não temos noticia de um só liberal a quem tenha oSr. Gerzasio processado, sem duvida porque essa gen-tesão verdadeiros cherubins, ao passo que são innume-
ros os conservadores victnnas de sua perseguição par-tidaria e diabólica'.

Calamos muitos outros fados, que seria longo euu-mera-los, mas o/tri outra oceasião oõ publicaremos.

Snrprcndònte.

Esta è a epigrapiie do artigo da lImprensa,lquo va-
mos respondei.

E' na \ei-dade admirável o desfaçamento com quaaquelle jornal ousa apresentar uma" carta.do soldado
Manoel Alves da Silva para contrariar o seo inteiro-
gatorio.

Tendo dito em seon.'294 de 29 de março que recebeo
uma carta deste soldado commanicandolhe os castigos
que soffrera no quartel, S. Exc, apenas leo seme-
lhante publicação, mandou no mesmo dia, como se vê
no supplemento ao nosso n. 170, que o commandante
do destacamento informasse com urgência sobre o fac-
to, e este se justificou cabalmente, como se pode ver
de seo offieio publicado em outra parte deste jornal.

; No outro dia (31 de março) foi chamado o dito sol-
dado á secretaria militar, e sendo interrogado respon-
deo o que publicamos no nosso n. 168 de 15 de abril,
desmentindo cabalmente tudo quanto havia dito a Im-
prensa; e isto não só em presença do digno Sr. capi-
tão ajudante de ordens e do amanuense respectivo, co-
mo de todos os empregados da secretaria da presiden-cia, em numero de 8, entre os quaes dous| liberaes, os
quaes todos poderão attestar a verdade do que disse-
mos; e para mais convencer a Imprensa publicamosduas cartas dos doeis referidos. empregados liberaes,
confirmando a nossa verdade, (documentos ns. 1 e2).

E' que elles não estão ainda pervertidos como a gen-te da Imprensu, que apanhada em flagrante falsidade,
e,piocurando meios de sustentar o que dissera,—me-
ditou, tramou nas trevas e afinal achou ummeio I Corrompeo o pobre soldado,arrancou delieuma
carta confirmando toda a mentira que havia publicado,e arranjou um lesta de ferro, que afiança que foi elle o
portador da carta!

Resigne,-se o Dr. verdade, que o Sr. Gervàsio o le-va sempre de vencida; vae revelando grande talento
e muito geito para a cousa, especialmente com relaçãoa soldados.

O publico pode muito bem avaliar que credito me-rece a affirmativa da Imprensa, baseada naasserção deum testa de ferro, e a nossa baseada na de pessoas de

crilorioj como os omprowdos da secretaria militar udo goviinto onUo oa quaes dous que são insuspeitosa imprenm, porque são liberaes.
Quo valor merece um documento forgicado postori-oriiwiito, obtido por meio da corrupção ?.«.ounmlo omesmo soldado espontaneamente ja confessara o con-trano. um um interrogatório quo assignara livromeríft.oiiiloí/HíMi « rmo.-comó se disse impudenleineiilee\|iivMi.io cujo sentido hilopodemos bem comnreliender

por que ou eila .sabia escrever o devia lissiunar o in-lorrogatorio, ou nftoaabin eem tnl caso havia o mesmoser assignado por alguém a seu rogo.Uma simples dcmoustn.ção patenteia a falsidade doinmuiz a Imprensa, «• prova que aquella carta foi arruu-
jatia potUiriormoiito no dosmonlido que lhe demosr^i copiar o interrogatório, que"pub!icauios. o'em-
pregado incumbido desso trabalho, por engano talvez,uscreveu-Manoel Alves dos Santos em vez do Mano-ei Alves. «Ia Silva, como se chama o poldado ihlorrb-gado: isto que foi um simpks ,-ngano não escanou a
predicaria iios liornmis da imprensa,'¦quo, eninenba-d..s eu. umslrareui.se muito verdadeiros, obrigarão opobre homem a uiisilicar o seu próprio nome, assig-naiido lal carta com o nome de Manoel Alves dos Santos
(lemos delia umaeopia em nosso podcn) por qnc a-.simrara publicado no nosso jornal o Íh'o exigirão, quandoelle verdadeiramenlccliaiiia-.se Manoel Alvt.-s da Silvacomn esta" no interrogatório que pode ser vislo nor
quem qui/er ad.nirar de quanto ó capaz o S.\ G/Vva-ZlOjO seus collcgas de redacção I

E o caso de dizer so: mais depressa se pena ummentiroso tio que «/* coro.
E quem assim procede é um juiz?do direito, iiuo

quer por forca (mas i; elle somente que quer) gosar dostoios de moiMÜsado •„
Nunca se vio?lanla depravacão de costumes nestaerra senão depois quejo Sr. Gervàsio, associado ao Sr.líeolinilo.ei.lendeo que a invenção, a calumnia e açor-rupç-io era um direito da opposjçHo !
Ainda no dia 8 do corrente, depois da publicação ciaImpremi n. 301 presenciamos o soldado Manoel Alvesda Silva declarar a S. Exc , estando presentes o Srs.Uf. Pedro de Atayde Lobo Moscoso, capitão Luiz Fran-cisco de Paula d'Albuquerque Maranhão e major Odo-rico Brazihno d'Albüqúeique R^sa. que éra verdadetudo quanto dissera no seo interrogatório, mas miosendo elle muilo ignorante assignara "essa 

carta é ver-dade, por seducção de Herculano Saldanha deBrilto.
«ue homens, meo Deos !. . que costumes  L,Conhecendo o valor do desmentido que lhe deo o*soldado, vem a Imprensa inculeando que elle assim

procedeo corno que receioso de castigos '
Que indignidade !
Taes castigos só existem em vossa"imaginação fértile inventiva! y
Devieis estar cobertos de vergonha, se por venturanao estivesse tão estragada vossa consciência,—peladescoberta dacorrompção empregada para com o pobresomado, a quem deste modo comprometlesles seria-mente, fazendo-o representar o papel de falsário IA indignidade-d'aquelle que se deixa corromper ai-cança lambem o corruptor!
Seria melhor que vos confessasseis mal informados,do que lançar mão de meios tão indignos IMas ja perdestes de todo o escrúpulo Iü que porem excita compaixão e ao mesmo^tempoclespreso é dizer a Imprensa que o auto de perguntas :loi feito perante autoridadejncompetente, e que o aju-ttante de ordens éra suspeito pelo grão de parentesco,que lem com o psesideute da provincia 1Não sabemos qual outra autoridade podia ser maiscompetente, nem como:;admittir-se semelhante suspei-

ção, se S. Exc. não éra de modo algum interessado nomlorrogatono do soldado. A accúsação fora feita aòcommandante do destacamento,com quemS. Exc. nãotem a menor relação, ao menos; como pois o parentes-co que por ventura tenha o presidente com o capitãoajudante de ordens pode constituir á este em suspeição
para proceder ern.um negocio que não diz respeitaaquelle; mas ao commandante doádestacamento, que éestranho a ambos?! ^

Assim são todas as cousas do Sr. Gervàsio; cada pa-lavra que profere é uma tolice, cada pensamento—uniabsurdo !
Como presidente moralisado e'notavelrr.ente esoru-

puloso no comprnnenlo da lei, como em particular re-conhecem mesmo os liberaes mais sensatos, S Exc
procurou syndicar do fado, sendo-lhe completamenteme illeienteo resultado do inquérito; mas de que modoentende a Imprensa ser S. Exc. enteressado nesse ne-
gocio, porque razão . 

'
Porque assim apnz dizer ao Sr. Gervàsio, na faltade motivos u-azoaveis para opposicão "o 

que è uma ra-zão poderosa !
Diz a Imprensa que o capitão ajudante de ordens nãodeve servir com S. Exc. por ser seo parente, e desteracto conclue^incoherencia nomrocedimento do ExmSr. Dr. Sousa Leão, porque não desfez os actos de seoantecessor, que demitlira professores victalicios sobpretexto de serem nomeados por irmão e cunhadoJi- incrível tamanho desoarate em tãn nm„.»0 Ui,vras !
O

desparate em tão poucas pala-
que constitue suspeição no administrativo não éo iacto de servir um parente com outro; porem o de sernomeado um parente por outro em grão próximoU ,digno.capitão ajudante de ordens da presidência éprimo em 2° ou 3° grão, segundo nos informão, do&xm. Sr. Dr. Sousa Leão, e todavia*não foi por ellenomeado; mas pelo governo imperial.

Ainda quando houvesse elle sido nomeado por Slixe, nao podia existir, pelo gráo de parentesco emque se achao, a menor analogia entre esse faclo e asnomeações dos professores demittidos, que forão no-meados pelo ex vice-presidente Freitas; seoíirmão ecunhado. *¦
Ja que a Imprensa indiscretamente levantou a pontado veoqjie encobria o que oceorreo á esse respeitonao nos hca pois a. responsabelidade deste fac'o e re-erimos tudo, pois que lambem o sabemos, indo'assim'talvez ollender a modéstia de S. Iíxc, visto como o.seo procedunen o neste negocio dá mais uma provada nobresa e independência de seo caracterReleve-nos pois S. Exc. a nossa complicidade na in-discrição que ja agora julgamos necessária.Logo depois de assumir S. Exc. as rédeas da admí-nistraçao, recebeo uma confidencial de pessoa então,'altamente collocada recommendando-lhe que procu-rasse reparar a injustiça feita aos professores dèmit-tidos!

Suppunhão os senhores dá Imprensa, medindo a S.Mc. pela sua bitola, que tendo conseguido tão pode-
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rosa recommondaçiTo, obterião indubitavelmente de S.Kxc. o que desejavam, omhora ja livessj elle dito emresposta ao Sr. Dr. Freitas, quo com sua costumada
maciêsa lhe pedira a rointiigrafilo de seo irmio o eu,nhada, que não teria procedido como seo antecessor;mas que, achando o neto consummado linha oseriipn-los (Io tomar uma decisão a respeito, pois entendia queum írmilo o cunhado nua dei ia nomear noutro, e que-v\n provocara respeilp uma deeisllo do governo impena-para llrmnr-so doutrina» respeito.Ha por ventura resposta mais digna e refleclida?Note-Sü que S- Exc. chegando aqui, rifloconllecín osen aufece«M»r, e este leve
lar em iiemhiim dn seos actos praticados; de mm,.,
que eslava completamente livre para procedór como(Jiilendesse: o papel pois de s. Exc. neste negocio foiinteiramente noutro. Em resposta a recomniendaçadrecebida lovn S. Exc. a dignidade de expor os seosescrúpulos, que fprflo respeifados.

E o um Gervasio, um DeoHudo (!!) que ousão con-testar a S. Exc. a puresn de sentimentos, taxando seo
procedimento de hypoerita, quando sua franquesa enem notável, como todos reconhecem!

N.° I — Illm. Sr. capitão Luiz Francisco dn
Paulii d'Albuquerqne M«uanlia'o.--Á(.sqiiisitos
da carta supra de V. S. cabe-me responder o
seguinte. Que da secretaria dogovorno.do In-
gar aotido trabalho, presenciei o ouvi o guar-da nacional Manoel Alves da Silva tia oceasião
em que V. S. lhe fazia um auto de perguntas,na secretaria militar, declarar que era falso
ludo quanto a seo respeito publicou o jornal«Imprensa,»

Que recordo-me de acharem-se presentescom V.S. os Srs. Or. Firmino Lecinio da Sil-
va Soares, capitão Lisandro Francisco Noguei
ra e alferes Antônio rurlado de Mendonça. o
qual a pedido de V S retiron-se para fora
da repartição'; e a respeito do Sr. official Ho-
iiorato Ferreira Cabral, com quinto se achasse

^ia mesma sala em (pie eu estava com os de mais
collegas de repartição, todavia por estar um
pouco distante de mim (na sua banca] ignoro
se presenciou alguma cousa du que se passou.Devo linalmente ponderar a V. S., que tendo
eu logo depois do que acima refiro ido em ser-
viço a thesouraria de fazenda, e Ia me demo-
rado um pouco, quando, voltei ja V.S. havia
concluído o auto de perguntas, e por isso igno-
ro de alguma circumstancia mais que se tenha dado n'aquelle intervalo, e que V. S. tal-vez esteja persuadido de que eu presenciei.Autoriso a V. S. a fazer desta minha res-
posta o uso que lhe convier.=Sou com esti-
ma e consideração—De V. S—Greado e ve-
nerador obrigado—João de Castro Lima eAl-
?rt6'/(fo=Tberesina 7 de maio de 4871.

um collaborador d'üquolle jornar, que escreve
da ThoTesina.

Esse collaborador noticiando as occiirrcn-
cias (pie ultimamente se durão nesta villa, le

queria localidade de pernas para o ar, queren-do inirndiisir nella o incêndio, depois da de-
snrdeiii em (pie pintou-a.

Tomou por iheina o processo (In Sr< Al

Sc pois o Sr. Ilobim se julgou olTendido
com as poucas observações (p/o li/., cumo se
conhece dn sua publicarão na Imprensa n.iáDO.
é norauo tem nma siisroptihilidade muito apu-v""j ™ 'i.-i.iw iiunm  iu- upurquo lüiuuraa suscn|Hitiliuiane muito apu-ve o {rosto, bom ou mao, de revirar esta po | rada; mas anles de ntrerecer indemnisar-me,|:"'"'' |,"'lll'L :'' d.- o,-...,. ..,.-, ., „• ...,..,,.,.. ria parte n (juo possa ler direito no relerido
imprestiiiio, porque boje estit endinheirado,

íidilicadesa de não lhe fui-; rl„ jor, a (piem da (com habilidade que lhe não
invejo) a supposta patente de teuenie-coro-
riel; e ousou dizer com o maior desplante queeu, dominando esta localidade pelo terror, fui
o autor principal do trama, como chama o
referido collaborador o processo daquelíe sr-
nhor, por queixa que contra elle deu sua mu-
Iher.

Com esta e as demais noMcias aterradoras,
todas falsas, leve c^o. collaborailor Om vista
produzir effeito fora e longe da província, oir-
do não se pode estar a par das oceurreticias
de uma pequena circumscrijição desti; e, co-
mo conseqüência disto, descoiiceituar-inò pelainfluencia malelica e opjiressâo que me atlri-
búe.

Tudo quanto noticiou o collaborador do
« Jorúaljilo Recife a meu respeito é inteira-
mente falso, e somente pode denunciar o eu-
nbo da perversidade de certos agentes extre-
mídos do partido liberal, (pio. na carência de,
aceusações contra os seus antagnnistàs poliu-f companhia, que não ibeioèrmiltè

N 2—Illm. Sr. capitão Luiz Francisco
de Paula de Albuquerque Maranhão.—Em
resposta aos dous quisilos da carta retro te-nlrò a dizer-lhe, que tendo V.S. mandado-me
chamar na secretária do governo, onde sou em-
pregado, para chegar até a salta das ordens
que fica tmmediala, chegando eu ali declarou-
me V. S. que era para assignar como testemu-
nha no auto de perguntas que nessa oceasião
Jazia ao guarda nacional Manuel Alves daSilva pois que as pessoas presentes, capi-tão Lisandro Francisco Nogueira e alferes Antomo Furtado de Mendonça não o podião fa-sfep; foi então quo tive de ouvir as declarações
do mesmo guarda que era falso o que à\m o
jornal «Imprensar de ter elle dirigido umacarta aos seos redaclores queixando-se decas-
tigos que lhe inllingirão no quartel, que eratudo falso, e só apenas cinco minutos degan-cho por insubordinação para com o mestre dimusica.

Nesle ponto retirei-me para minha mesa
para continuar no trabalho que linha deixadoe que Unha de ir para a assignalura; e, mes-mo por ouvir V. S. dizer que o auto estavamuito emendado, que ia mandar passal-o aJimpo, que não havia de apresental-o assim aSua Excellencia.-Püde V. S. fazer o uso queJne convier desta minha resposta.—Soa come^ima e consideração—De V.S.—Creado venerador e. obrigado.—ffomw-flto Ferreira Ca-

flMk&f;o©s geraes.
O roj«nel Antônio F«rnan?ie* ahxrn*coaceiioii e o cosia*», « or !lô j J*uai «5o necife, «a TLetesLòa!

No «Jornal do Recife» n. 31 de 8 feverei- ,;i° '""'»»¦¦¦><, o ,,„ai r,ro ultimo deparei com um artigo noticioso de! 
apunhalal'° Pelas costas.

cos. Iralão de desvirtuar os factos, e crear
falsidades, com o fim de descoiíceileãr ãquelles.

Tod.is nesta villa e na capital sabem que. o
Sr. João da Cunha Alcanforfoi processado portentativa de morte contra sua própria mulher,
em virtude de queixa que esta contra elle deu;
todos sabem quaes as tristes ocenrrencias quese tem d ido enlre esse casal, e que a elias é
devido o processo que solTreu o Sr. Álcanfor.

Tenho me defendido pelos jornaes desta
província das aceusações que sobre esse pro-cesso me hão feito os meus inimigos, e depois
disso ninguém poderá mais alfirmar razoável-
mente que eu lenha lido nelle qualquer inllu
encia. O Sr. Dr. juiz de direito da cornar-
ca, que ò meu amigo particular, e concedeu
habeascorpus ao Sr. Álcanfor diga se influi
junto a elle no sentido de denegar esse recur-
so ao aceusado; entretanto que vivemos em
boas relações.

Conseguintemente, è falso que tivesse ha-
vido promessa dos meus correligionários da
Theresina de sustentarem qualquer acto meu
em relação ao processo de Álcanfor; pois quealem de Indo, este processo instaurou-se
quando ninguém o esperava. Todos sabem
que decorrerão alguns mezes entre o fa^io e
a queixa por parte da offendida; e por isso jàse suppunha que fosse por ella esquecida a
offensj. Entretanto, parece que oceurrencias
posteriores levarão-na a queixar-se do mari-
do, e dahi a origem provável do processo.Entre mim e os conservadores da capilal
jamais houve o menor desgosto; portanto o
noliciador do « Jornal do Recife» é falso des-
de o principio até o fim de seu artigo, el.iho-
rado' somente nas nevoas de sua imagina-
ção. ([)

Marvão, 31 de março de 1871.
Antônio Fernandes de Vasconcdlos.

¦¦¦¦

O Sr. Rubim iatrometendo-se nos ne-
gocios da companhia de navega-

ção à vapor.

Nenhuma censura fiz». Rubim protes-tando contra o impreslimode FL. 2;000#0ü0
que lhe fez a companhia; c se alguma existe
no meu protesto, só se deve entender com es-
ta, onde tendo enteresses estava no meu di-reito procurando resalval-os.

Emprestando a companhia aquella quantiaao Sr. Rubim, sem juros, para lhe pa^ar-em
prestações mensaes de Rs. 50#000, lhe feznão pequeno favor; mas tendo o feito sem G-anca não resta duvida que attendeu poucopara os interesses dos accionistas em geralporque sendo S. S. mortal não possue bens
que garantão de qualquer forma o imprestt-mo. Vr-

deveria proecurar garantil-o legalmente para
acautelar o prejuiso, so não-de Iodos,visto mie
alguns podem ter nisso muita satisfação,—ao
menos da maior parte dos ncrionistas.

Não duvido redusir-mo ao estado do Sr.
Róbiru, porque todos nòs estamos sujeitos as
vic,issi|i|i|i!s i|,i sorte, e õ por isso mesmo que
procuro com razão defender os meos inleres-
ses: m,is não nslá babelitado para dirigir-me
urosseirns gracé|os quem, como S. S , levou
2 aimos para pagar vinte e lautos mil reis e
desta deminilta (piiulia para a d»; 2:0()0,MK)0
rés vae grande difterença.

Se as minhas finanças estão em penúria, o
qne S. S. deduz do fido de não querer con-
liar-lhe o que me pertence sem as devidas cau-
tellus.mesmo assim espero nãoencommodai-o,
'•nino nunca o rncnimnodei. mas não poderá S.
S. dizer outro lauto, que só se mostra tão va
lente actualmente animado pelo fogo que pro-duz o dinheiro alheio, e que lhe foj con-
fiado contra todas as regras admUliiías em'aes casos, e contra mesmo os estatutos da

fazer im-

Narrarei sinconi/nenloo facto tal cjii.il se deo, pararjue o |>iihliüo fornn) o .sen juízo enlre uris dons,
Achava-mo dcíd/iendo em IHIW comooflicial da (fuar«da nacional, o (lAÃerthnilo nlgumas praças de minhacompanhia liz do oceorrido a-<pròCÍ7.a8 communicaçil-

es, i|'ue iiiram jransinitlidas il socrelari.i militar.
¦Mamlamlo í.i.miil.ir a relaciu ile mostra dn mez dofi'veiviro. que lêin a data do 

*1.» 
de niarço do dito an-no. aconlecco dir-se por pa-te do sarjíeiilo mie a con-""i"1 piivoco d.' ser niillii incluídas í-omo pre-sentes ao sorvn;» Ire/, das roferiíhis prayas;. relac/ío quuashiffnei iu idveriidiimenie. e, depois de tamhein assig-nada pelo cóiniuanilanle, ijno enlito éra o major Josi^di Ciinlia SiuiOes, (ja Mkchtr),)examinada em revistad' mostra pelo empregado da th .sumaria ile fazenda.—•'¦¦\'' 'lia o cniivenieiile destino, res iltaudo deste factoler-se

'i1
recphido dos cofres goruos, iiicomneteiilemenle.i 'jinuiii de |ts. 48572 i

preslimos nem adimtaineiito aos empregados
no caso de moléstia:

Mas ja que o Sr. Rubim se mostra 13o en-
tendido e versado nas nossas leis, lhe pergim-tarei: h legal a fiança presbda pelo actual ge-rente, estabelecida ou consliiuida porum sim-
pies termo assignado pelo liador—sem hypo-
theca legal de bens ?

Sei que isto me ba de valer urna descora-
postura, que anda agora muito em moda, mas
cada um dá o que tem; e assim como eu não
terno o cão que ladra—sem dentes para mor.-
der; assim dispresal-a-hei como indigna de
homens de bem,do mesmo modo porque des-
preso os insultes pois me forão atirados em
um, escripto anônimo, pois não.desço a lutar
com um mascarado

K n então iijud.iule d'ordens o Sr. capitão Antônio¦lo-e \ idal ile Negreiros, ipie londo notado o erro ai-Iu .lido em vista das eoiuinunicaçòVs existentes, calou-se Ul.vi.i; e em ve/. de ím:c ij.ie tal relação fossn de-volvida a» (juntei para ser corregida, polo condrariosuhinolleo-a a ruhiica do piü-idento da província e foi
pailicirlariiiüiífo advertir do cirgano nos umpreg.nlos da,Ihesouraria, prèvènindo-lhas o'esrrh'if(y de tal modo«pio elles (jualiliciinlo de má fó para defraudar a faz.-n-da puhhca, mpullo ipíe n:lo expiimia outra cousa ma-
js, realmeiil,.,.|o i|uc um simp es engano, do qual Iam-hem 1.0 vicliiiia o empregndo nité passou a revista d»mostra, quo sendo o mesmo da coèfaroncía na lhe-souraria, ij.íspeitado e apaixonado, talvez, por isso,enlendep vingar-se de seo próprio engano, fulminandoo acontecido com a qualificado de ma fo. Chegandoo acto ao nosso conhecimento o Sr. commaiidaulo,inteirado da hoa fe que presidio a confecção ria referi-ti i relação de mostra, proeim u explicar o decorrido aoJíxiii. >r. presidentedã proviiicia; tjuòOm ness-e tem-

po o honrado Sr. Dr. Auguslo Ulympio Gomes de Cas-1'0, o qual convencido da verdade, determinou a lhe-souraria o ajusltmenlo d:ls contas do cominamfaiife,recoilfeinlo então :i importância que. com,) disse,- forarecebida incompetentemente, como tudo se (jliâcrvadoscguintoí
iV. m^Seeretnria. militar da presidência do PinUhilH de mar,:,, de WO-Mm. Sr -S gwido me. decUtrono major José da Cunha Simões ex' ommandailte da

gmmuçup desta cidade deo-sc nos pvels. dódestacamen-to relativos a ultima quinzena do nlcz de. janeiro e asde fevereiro próximo /indo, um engano conra a fazen-da publica, pois figurão n,s mesmos prets como fuzeiutoparle do dita destacamento as praças constantes dareslaçiio pinta, que, desde janeiro se ausentarão do quartel.Liimpre pois que V. S. ajuste, às contas do referidom jor em ordem a serem os- cofres publicas inteqralmen-le indemnisados das quantias individamente pagas.Deos guarde a V. S—Augusto Ulympio domes deUKtro—br. inspeclor da ihesouraria de fazenda doPiauhy. '
A conferência f- ita na mencionada relação de mos-tn, om virtude da qual fez-se restituição da quantiade mais recebida è /Io theor seguinte:

Promello ao Sr.? Rubim que não voltarei
mais a impressa para lhe responder, o queso-
mente fiz agora por deferencia ao publico.

Theresina-20 de abril cie 1871.

Francinco Mendes de Sousa.

Silvestre Ferreira Torres e o Sr. coro-
nel José do Araújo Co3ta.

Tenho soffrido com resignação evangélica quantosinsultos aprouvü ao Sr. coronel José de Araújo Custadirigir-me de certos tempos a esta parte, prudenciando
quanto em mim cabia para evitar um rompimento pu-blico com S. S., que alias provoca-me,todos o.s dias deum niodo menos digno de sua posição.Ha porem na carreira da vida uiii ponto, que não élicito ultrapassar sem quebra de dignidade, deanle do
qual o homem estaca resoluto e espera o seo agressorsem muitas vezes attender para a superioridade de <uastorças, nem medir o alcance e conseqüências da luta
recer pela sua defesa.

liste é o caso em que, mão grado meu. me acho col-locado em relação ao Sr. coronel José de Araújo sol-íri o quanto pude para evitar uma luta, que mio podedeixar de ser desagradável ainda mesmo para aquelle
que lôr o vencedor; mas chegado ao ponto fatal, a mi-nha dignidade, os meos sentimentos de honra impõe-me o dever de aceitar a luva sem reparar para as con-seqüências. i i

Ninguém ignora nesta cidade as provocares constanles que me.tem derigidu o Sr. coronel Jo.sé d'Arau-
jo bosta nos últimos números do jornal Imprensa- u-sandopor tanto de um direito sagrado, qu.il o de dele-sa, nao posso ser acoimado de imprudente o por issoconto com a benevolência dos leitores, que-depois desIas observações naturalmente ehterrògarãò a si prpriòáa razão fie tao estranho procedimento da parte do meoaggressor l

i .«SS a Presente relação do mostra na quantia deI -«io^GdO reis, e não na de l:865#4Q0 reis, por w
soldo; JJ.344O rs. de etapa; «â720 de fardamento daspraças, rleriiiinegjldo Pereira Leite, Manoel Ferreira de 

'
bous.i o Apoünario Pereira das Neves, que não ohstan-le hgurarem como fazendo parle do destacamento, to-i avia, venhrou-se a não existência dellas, desde o mezde janeiro ultimo, conforme os ofllcios do Exm. Srpresidente da província, e mais papeis que a ettu íícãojuulos-begunda secção da thesouraria do Piauhy ÍSile março de l8iií).-0 chefe -Manoel Antônio llodri-
yes Pinheiro..

Vé-se por tanto que S. Exc, o Sr.- Dr. Gomes doLastro, aceitou o tacto como um verdadeiro engano, eque segundo a conferência da thesouraria o que de-
Sg ,,i,.v,a recejiido. lói-fl ainsignificante quantia de'fc^7^0 reis, que loi logo reslituida aos cofres.U procedimento msiiliosodo capitão NegreirOs. quoOi quem deu a essa questão mais largas proporções, po- -detido tela evitado, si mais justo para com os seoscompanheiros tivesse feito voltar esses papeis para cor- •
iv.gir-se o engano, indica alguma cousa de sua parteqne o prenso explicar, porque não é elle algum Catão,P '-mo fundições regulans fôra mais natural que outrofosse o seo procedimento. "¦

E facto conhecido nesta cidade que o capitão Ne-greiros, passando de soldado a negociante, foi de pre-
ferenm estabelecer sua casa de negocio p oxin.á aoquartel, e abusando do prestigio que lhe diva o cargo'de ajudante de ordens, procurou firmar suas relações '
cnmmnrc.iMíiii riiinoi nv,.i..»;....„ ». .. "V'"»poi-que em questões dehonia é sempre mais nobre pe- Í2S? ^ 0,'(1l>I,s', t,!'0l-'u|,0u ífcr suas relações

recer pela sua defesa. P con uierciaes quasi exclusivamente com os soldados doRotuii í> n*..n „.„ :. .. Jeslacairieiilo. nn« rm.nio ,n.i.,i;.. .k,,„:..„ _ ..-:.'-.•-í_ .

(i) Queixe-se do Sr. Gervasio, que éo autor detaes mentiras, o; qual fmgindo-se seo amigoSüeaapuahalal.onp.bs f>„0i-c faU piotuui

(Da Redacção.)

I

O Sr. Josó de Araújo não precisa de motivos fortes
para lançar-se contra quem quer .que seja: são nume-rosos os casos semelhantes e os males por elle pratica-
feito POreíU 

G dcst;üahJeci(los • os bens que haja
Calarei por ora a origem remota de seos ódios contra

n?^!''"6?1 tudo ser Pruüer,t^ mas convém dizerque a causa de suas recentes provocações foi o ter ou
segui e ter sido depois disso proposto pelo digno eoin-mandante inter.no d, 27» batalhão para o poslo de é •
pitao, em que fui provido II! lForam esles os males immensos que pratiouei, nuetanto acanharão as iras^dó Sr. Jclsó de Anujó H
virhn Tr"U0'-S(i (euri1 hlú0 rnuitó filiam na
SÍLÍn ' U,V?"01 jUr,0Sí,'»ente contra minha re-

soo VJIT°Stn" T m caracter ,l0 eomihandante

deslacameu o, aos quaes vendia abusiva e criminosa-mente por dez, por exen.plo,objectos que mal valeriãoirez ou quarto; e com a cerlesa de não solírer o menor
prejuiso, porque elle no dia do pagamento se api-esen-ava no quartel e fazia descontar fia banca tudo quan-to lhe devessem os seos freg.ezes (os soldadosUéra in-contestavelniente o commerciante de melhor futuro oquantas-vezes a comsigo não teria elle levantado for-inidaveis castellos ? 

Mas a sorte deste mundo ê mal segura, p. chegan-fio o occorrido ao conhecimento do presidente, oi-de-nou este ermmantemente que jamais fossem aduiittjVdos taes descontos, levando a sua resolução ao po-dode declarar perante a força que o soldado não podiadevera seos superiores e que »stes não tinhão o menordireito a lazer descontos em seos vencimentos por ne-gocios particulares. i<«ut,
Esta doutrina proclamada com franqueza pela nri-me.ra. autoridade da. província, sem que alquem lhaohjectasse. recebeo ge-al aceitação da parte da forcadestacada, que des3e logo considero? suas efisaliurs com a casa commercial do capitão Ne»reiro«í

que só então conheceo que: P 
^eareuos>

Se vem. d pois dos males a ventura,
Ve n depois dos praseres a desgraça.De então em diante tomarão as cousas. outro cami-

I L0?llt;v(;:fl0l'ef d0 ™,mo NegreirrS tornarão-sea nos e ..idillereriles;-e|le, pelo contrario, humilde eauuieioso, só tazia lamentar as suas irifelicidades, queüezia elle, cemeçarão da administração do Dr. Polido-ro. A IregueZia foi-se lhe restringindo, e entendendo '
elle oue podia superar a crise obtendo a continuaçãodos ííesfioníos forçados mediante a intervenção de ai-guns ollici.aes, não duvidou procurar-nos paraisssoN;to me ÍTUÍ5Í prestar a seos pedidos, embora sentis-se a sua situação, em conseqüência das constantes re-connndações da presidência.

P"aqui a origem de minha má fé na confecçto do

: í

\

m
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referida rolnçfío do inoslrnj pois so polo contraria mo
livessn p:'i»si ido nos éoos desejos, poderio comincitei'
rrladeiramcnle toda sorte do abusos, que uullitrifto
fuilri jiiBlilliMivto di pule do cjtpilto Nagiciros.

Nilo i' o (kwjo de delrnliir que mo leva n expressai'"
jiie deste modo, qiumdo aliás ou sinto qõiiroitiaríoiívi ler
d 11) üüunciiiMnt! assim; mas coiiIWho quo me cau/.ou
verdadeira sorpre.sa-n/iiúbriDap.lo du capitão Negriurosí
íjua <¦• falsa fu e som que eu o soubesse procurou pro-
juilicar a iiiinlià reputação,—continuando ontreturiio a
llngir-sij iiimi íunigo !

Todos coiiíprolieiidum quo se houvesse mi fé du mi-
nlia pirle, seria meu primeiro cuidado neeniliir a deser-
cão ilas praças reíeridas; mis Inzer desse faeío ciou-
inunicac.lo a secretaria militar pica depois considerai-
lis como presentes nas relações do mostra, fora muita
inepei i do minha parte sem razão de ser; e acreditar-
se que pela diminuta quantia do 4^ 7-0 reis ou arris-
«•asso a iniiilia boa lama e repul-anão, o" uma miséria
que só adia explicação n i liberdade quo cada um tem
da julgar os outros por si.

Nosso facto tanta culpa'.'posso ter en quanta il.-vi i
ler o com nindante do destacamento, alias respeilido
por sua honradez.- todos compiehendom isso, desdo
«pie sabem quo elle níio podia ignorar o que"liia pelodestacamento c assignava iodos os papeis; entretanto
»• tal a ma vontade que somo vota, que aceita-se a
a bôa fé do eomarindinte como cousa liquida, econio
o.ugano muilo possível a conferência do empregado
que passou a revista de mostra, para lançar-se sobra
mim tudo quanto possa ter o facto de indeeoròso, co-
íoo so eu esteja fora da regra commtiui a toda lium i-
niiJade, pura que sejão todos susceptíveis du um eíiga-
no ou erro—monos eu, quo deve. ser omnisciente.

, Será mo nm privilegio de todos os commanilanles.-?
Parece que náo, <mi vista das graves uccusaçtfcs quefeitas ultimamente ao capitão iNegreiros, para as
qÜaes.S. S. não teve outra razão do defeza mais do
(jue o silencio, sendo aliás tão fértil em razões pira
juculpar os seus companheiros, que, como ou, não
teem a sua pratica nem a sua experiência'.

Só a malevolencia [iode recusar-sa aceitar razoes da
ordem das que lenho exposto, ditadas pela verdade o
pela consciência quo tenho de que commetti um erro,
mas não um crime, para o qual é preciso que coucor-
xesse a má le, (juo não tive.

; Este fado porem foi uma mina para o Sr. coronel
José de Araujo Costa, que a tom explorado a contento
e.gosío do Sr. Dr. Gervasio, somente porque, alem do
ódio que me vota, fui offerecido como testemunha no
processo de suspeição opposta a S. S. p do .Sr. Ricar-
doTdxeira, aproveitando-se para isso da oceasião do
minha prelenção a reforma na guarda nacioiv.i, e de
mir.ha proposta depois para o posto de capitão, que ò
Sr. José do Araujo entendeu niillifieár. dizendo queeu não merecia o acoesso, porque este importa uma
graça, que não me dona ser feita, tendo em meu (lesa-
bono faltas graves pratica Ias no desempenho do servi-
co da guarda nacional quando destacado, em dotei-
mento dos cofres públicos; o isto que S. S. informou a
S- Exc. fel-o publicar no seu jornal com diversas cer-
ti.dões que obtjvera; usando nessa oceasião.de umahy-"poeiesia tal, que fez-se recordar as lagrimas do croco-
<lilo para com mais segurança filar os encantos transe-
untes, ou os perversos inquisidores desses tempos idos,
qu?. levarão a fogueira milhares-de homens no serviço
de Deos. Foi também no s/r bico de seu cargo que esse
santo homem pretendeu levar-me a fogueira',—dizendo
que asüirn procedia em cumprimento de seus deveras,
s m ódio nem malicia e com a purez i de que só é ca-
paz aquelle coração de anjo t

E quem assim procede é o Sr. coronel José de Àrau-
jo Costa, sobre quem pesa a grave imputação do assas-
sinatode seu escravo Victorino sob cruéis açoutes;
imputação de que até hoje não se defendeu, e perina-:ncee em seu inteiro vigor, e reconhecido provado o
íacto criminoso pela câmara dos senhores deputados
nas. concluzoes do parecer das comràissõçs reunidas
de 'constituição e poderes e de justiça criminal em
sessão de 11 de agosto do aftno passado nos seguintes
termos:

« Conclusões—De toda a matéria sujeita a aprecia-
ção das commissões, ellas concluem:

, « 1.° Que o.coronel José de Araujo Costa no anno
de 1846 castigou o seu escravo Victorino; r

!« 2." Que esfe falleceu alguns dias depois do casti-
gi.» tendo-se manifestado gangrena.« 3 ° Que nestas ciroumstaneias o facto está sujeito
á acção da justiça publica para averiguar a sua justili-cabilidade, nos termos do ait. 14 § ti.0 do código cri-
minai.

< 4.° Que o querellado Dr. Antônio Coelho Itodri-
gnes ua publicação arguida pelo querellante. expoz um
facto criminoso i3é3L, que provou com os documentos
snprameneionados «j^íS-

« H.? Que assim, na forma do art. 234 do citado
código, o mesmo querellado está isento de culpa, eo
processo contra elle instaurado não deve continuai;,

« Sala das commissões, 10 de ogosto de 1870.—T.
Alencar Araripe.=Souza Rds —M. F. Corroa.--L. .1.
Duque Estrada Teixeira.—-J. J. Teixeira Junior.=L.
A. da Silva .'Nunes. »

.Não obstante porem tão grave imputação., cuja cri-
minalidade ibi reconhecida pela cama rã" dos Srs. de-
putados, como fica demonstrado, o Sr. José de Araujo
Cosia julgou que podia ser nomeado, como foi no tem-
po da corruptora Jiga,=sem escândalo algum a mora-
lidado, coronel commandante superior deste município,
ofíicial da ordem da Rosa, vice-presidente e eleito de-
pulado provincial; ao passo que eu não podia ser no-
meado íimples capitão sem que o mundo licasse abala-
do em seos alicerces e a terra não paralisasse o seo gi-ro'continuo!I....... ¦ ¦¦ :

'Assim são todas as consas deste mundo l==o Sr co-
ronel José de Araujo deixou de ver a tranca que lhe
pesa sobre os olhos, para destinguir nos meos um ar-
gueiró, lançado abi pela ma vontade e despeito de um
homem iusidioso.

O Sr. José de Araújo, no furor de sua intensa cólera
& na forma do seo louvável costume, não poupou ,meios
para infamar-me, chegando a obter de um pobre moco
fraco e inexperiente, a declaração de que tinha íalsiii-
cádo para satislazer-me a publica-lbrina de minha cer-
tidão de edade, sendo obrigado a tirar segunda porquea'primeira que extra h ira, liei ao original, declarava-me
nas<-i<io em 1828, e eu queria que mencionasse a data
de.1822! "

;E' ale onde pode chegar a perversão humana !!
E' verdade que achando-se muito oecupado o tabel-

liíío Monteiro, foi o Sr. Rufiuo (assim se chama o tal
moço) encumbido de extrahir a publica forma alludi-

licia, UiVibelino Moreira de Oliveira Lima e juiz do di-
reilo Gervasio Capeilô'.

Pois o Sr. Dr. ümbplino, filho desla província, o
residente nesla capital desde que chegou formado, teu-
do aqui oecupado os cargos de promotor publico (aest.ts
palavras parece-me verestremoce.ro Sv. Josè d'AraujoJ e
depois o de juiz municipal, o Sr. Gervasio que ja aqui
exerceo o cargo de chefe de policia por muito tempo
e ultimamente o de juiz de direito, ha mais de um an-
no, são pessoas aqui moradoras íde' pouco tempo, ás
quaes eu possa ser desconhecido?!

Se juntei allestaçõesanleriores a minha serventia no
destacamento, é certo que também juntei muitas de
datas posteriores, e algumas de pessoas sob o cprrtrnan-
do das quaes servi, e que teem razão de saber do meo
comportamento coiPo]ofilcial, e se laes attestações não
podem por iss.i ser adiuittidas,' quo conceito podem
merecer as transcripções feitas na Imprensa <h 6 do
corrente relativamente ao Sr Dr. Gervasio, parajusti-
ficar actos recentes, quando ellas são de escripios de
data remota ?

O Sr. José de Araujo delira com o seo jornal,!ou
suppõe que Iodos os outros homens, aleir dos que o
rodeiáo, são inteiramente cegos.

Não se ilkula S. S. com as apparencias, que o or-
gulho uns eleva pa-a nos precipitar de mais alto.

Depois do que lica exposlo, peço a nllençáo dos lei-
tores para os documentos acima referidos; e como es-
pco que o Sr. José de Aràujò não me faltará com a
honra de uma tremenda descòmiiostlira, reservo-me, pa-ra a tréplica, quando explicarei então os moli,vos de
sua má vontade a minha pessoa, para o que o publicofume conhecendo bom o homem que tanto grita pelamoralidade, que desconhece.

Resta-me o prazer de não ter provocado esta discus-
são, a que fui arrastado pelo Sr. José de Araujo, mau
grado meu, e se é livre a cada um o direilo de defesa,
conto com a justiça da opinião publica, que é teste
munha do modo desabrido por que tenho sido aggre-
dido e insulíadõ por esse homem, que entende dever
trazer baixo dospéz a todos 'que se não curvão indig
namente a sua vontade despotica.

Theresina, 6 de maio de 1871.
Silvestre Frereira Torres.

NOTICIÁRIO.
CONGUKS =0 que fez o nosso illustrado

amigo e comprovincian&, Dr. Antônio Coelho
Rodrigues, para obter uma cadeira na facul-

(•)) Fique, portanto, sabendo o Sr. Dr. Gervasio on-de S. Exc. leu ouvio os documentos que juntou oSr. capitão Silvestre, que tanta estranheza lhe causou
A outro qualquer homem a palavra juntou daria umaidéa exacla de que o Sr. Silvestre tinha otlereeido emsua defeza documentos que fdrão juntos a propostamas tem razão de admirar-se, porque, cego de intelíi-
gencia, só comprehende o que vo pelos olhos da carados quaes sendo um de vidro, quo nada enxerga o'outro só devisa os defeitos dos conservadores. °''

(Da ftedacção.)

da, para ser sulmeriplii por aquelle, qo.>, notando nel
Ia a falta de uma pilivra, rniuisou sulisciwe-la eras-
gou-a mandando oxlrnliir outra, de novo

Vindo a luz da publicidade tão falsa qu.lo uegm pa.lumnia, u Sr Monteiro procurou os pedaços da publi-ea-lbrma que havia rasgado, ns quaes, M'izm mio, aiu-
d:» ponde achar no logar wij qu-' se lança o cisco d-
sua casa, com a falta .le nm som nl»; mis em peitei l o
estado a parle irgui Ia du falsidade; que prova a lod i
luz uma ui.lsiit.iili!, é vortlnda, porem da nrgniçilp ilo
Sr. José ile Araujo, que leve a habilidade de minjniti-
•>"i/' o Sr. Riiíiiio (¦ faze-lo representar papel Ifio vil e
indignn

Mi versas pessoas do Ioda fil virão a l.d p Pdica.for-
mi em pedaços unidos pelo Sr.sÉM.mieiro: denirõ ou-
trás os Srs. Di*. cheffl de polí.-ia. Umbeliiio Mcireira
de Oliveira Lima, Dr. secretario Pedro de Aliydn Lo-
lio Moscoso, DivJI Moieira Cal lis, Tiberio C-'s'ar da
Morada, major Odorico II. d' A Rosa e Gabriel Luiz
Ferreira; elles que tligilo se estou menlnido, e páramais clareza lica cd,i exposta pira (piem a q:i -ira ver
no escrip^nriii ,l.-i rediecio do Piaiüiy—Qin mio dó Si'
tenente Hniori.. Alves Parentes.

Fica, põrtinto, provado que o Sr Jo;é de Araujo
Cos/a.aílegou u.ua falsidade e írrogou-me uma calum
nia.

Constando-me todos esses fados, procurei justificai'me perante S Esc. o Sr. presideu/e dr pinviiuiih, ;
uuf.rri dirigia seguinlo peliçlo com diversos valiosos/
docuiievilos, que abaixo desta vão publicados, e pro-vão sulIici.Mitemente a boa fama de que, graças a Deos.
goso entre meus concidadãoi (i).

Integro e imparcial como se tem revelado o E\m
Sr. D'. Souza Leão desde que assumiu a administra
çíjo desla província; calmo c desip.iix.inadamente
meditou S. Exc. sobre as razões e documentos com-
probatórios de minha defeza, concluindo por conside-
rar-hie justificado;—e apnrovando a proposta do com-
mandante interino do 27° batalhão, apezar da infor-
inação do coinnnndaute superior, nomeou-mo para o
posto de capiláo.

Este fado foi levantar contra S. Exc. grande celeu-
ma rios arraiaes contrários, movida pelo Sr. José de
Araujo, ([ne entende todos os presidentes se devem
abalei- diante do seu orgulho mal entendido; jiara se
constituírem instrumento de sua paixão, a ponlo de
não lerem o direito de proceder livreinen/eno exer-
cicio de sins attribuições /

Com effeilo, conhecida a decisão da presidência, pa.-ra logo o Sr. José de Araujo mostrou-se lodo aposto-
mado; gritou —aqui d'el-rei, bradou as armas, chamou
a postos oííiciacs e soldados, e ei-lo om cimpo, digno
somente de sua pessoi, olFondendo o caluniniando as
inslengõcs de S Exc, (pie se acha tão elevado no
conceito o estima de seus governados, que o aeatão e
respeitáo, que não pode ver o pigmeu que grila desor-
denadainente entre a gente que compõe a parle menos
sensata da sociedade piiuhyense.

Diz a imprensa do S1. coronel .Tose dWruajo que
este provou suas allegações com documentos aniheiiti-
cos em quanto ijue servi-me de attestações graciosas
obtidas umas em tempos anteriores a minha serventia
no quartel, e oulaas de pessoas moradoras nesta ei-
dade ha poucos tempos, e para exemplo citou os aíles-
lados que mo forão dados pelos Srs. Dr. chefe de po-i;.;.. ft,v.i..,i:,.„ \t, .„„:.... ,1.. m:...:.... i :..... .. :..:.. .1. .1:

di le do digito do Rocifo, foi brilhante o os-
levo ni aliuivi dn sflu talento.

Cartas ijne recoboinos do P.u-namburo r^.
frirem quo fui uni certame littorariõ dijrno do
que agradou gonilmente <\o< expoctadoros, om
;u,i maior parlo homnns illustivnlos e aulori-
dades na maleriii; no qual o Dr. Gòollio Ho-
drigues rovolnu errando ortidioão o vastos co-
nbndmcntos jiiridicns.

O Dr. CoelhoRodrigues, que inconfpstnvfi-
monte ó uma dis gloria? desta província, pa-
m\o deslinarlo a representar bem cedo nm
papel importante no paiz, a qno dão-lhe di-
reilo os seus talentos o probidade.

Dirigimos no nosso amigo nossas felicita-
ções sinceras pelo seu triiimpho, o fazemos
voto? para (pie seus desejos sejão coroados de
um feliz resultado, como é de esperar da rec-
tidão o justiça do governo do paiz.

Oppotticiio «cm r«»iBanionio.—Uilda de
motivos valiosos pira fazer npposiçan »o dimio adnii-
nislrador da' província, lança mão a Impr.visa de ver-
(ladeiras fulilidades, continuando cada dia a perder no
conceito publico

3s'o seu n. ítOf, por exemplo, ainda meio nervasiano,
noi> que fui preparado expressainentb para seguir pelocorreio de O do corrente, querendo provar que o Sr
Gervasio não ó juiz parlidaiio, como iemos demonstra-
do e-ilvilmenle. transcreve dous despachos exarados pe-lo Exm. Sr. Dr. Souza Lea"o em petições do tenente Ha-
mos, na primeira das quaes di/.S. Exc. « que a ordem
do dia cilada pelo suppbcante só pode ler appjicação
aos com mandantes rParmás, cujas attribuições são éx-
clusivammle militares; o não a presidência, que poruma anomalia aeeumula as funeções daquclle cargo,
sem cerniu lo ler suas obrigações.' »

Entende, a sabia Imprensa' que disse S. Exc. um
dispara le; coitados I

O que é anomalia ? Como parece que os Srs. d?
Imprensa o ignorão. damo-nos ao trabalho de ensinar-
lhes._ Segundo Constando a palavra anomalia signiíi-
ca—irregularidade, uma e.rce-ção da reqra;ò desde quesomente em algumas províncias os presidentes exercem
as aííiibniçõesde commandanles das armas. que. mais
propriamente são conferidas a militares, nãoé evidente
que dd-se uma excépção a regra ?

Xãoserã mais reuular que uni militar.de preferenciaa um bacharel em direito, exerça o cargo de comman-
dante de armas, que tem attribuições puramente inili-
tares ?

Ninguém o contestará seriamente; e porque, isso a-
conteça em virtude da lei, não mudando a'natureza do
facto e as condições em que elle tem lugar, nem porisso deixa de ser uma anomalia, uma irregularidade e
uma excépção a regra geral, segundo a qual os cargos
de cómmandantes de armas silo exercidos por mili-
tares

Supponhamos que no exercício de suas attribuições
de commandaote de nrmas, commetta qualquer presi-deníe alguma infracção das leis nvilitares, poderá ser
sujeito, a conselho de disciplina e de guerra, como sue-
cede aos militares?

Ninguém responderá affirrnativãmente senão o inep-
lo Sr. Gervasio, que suppõe poder dispensar juradose.v-nffir.io I

Ssstjscs'í.Biiii^3í<íP.a.—Outra censura faz a Imprcn-
Mta.S. Exc, porque em uma petição do mesnro te-
nente deu o seguinte despacho: « consta-me que a or-
dem do dia de 24 de dezembro de 18(54 foi posterior-mente revogada, etc. »

Entende o Sr. Gervasio que semelhante despacho é
desairoso para S. Exc.;=é na verdade esdrúxula se-
inelhaiite allegação !

Si S«S. lesse em qualquer tratado ou obra a cita-
ção de um alvará, aviso ou Jei, que não encontrasse
nas nossas collecções da legislação do paiz, corno or-
dinariamente suecede quasi todos os dias aos homens
de letras, apesar disso S. S. desprezaria a opinião do
escriptor; opinião lançada em boa fé o em resultado de
maduro estudo ?

Parece que não o fará; e desde que não o fizer terá.
justificado o procedimento de S". Exc , o li cará o ne-
gocio reduzido a questão de formula e de palavras,
que não convem perder tempo com ella.

Esc.rupuloso nas suas decisões, não querendo affir-
mar senão aquillo que tivesse visto, para não lhe sue-
ceder como a S. S. que tem feito citações conlrapro-
decentes, S. Exc. procurou cuidadosamente a ordem
do dia reVogatoria da que citava o tenente Ramos; não
na legislação como em sua ignorância disse o Sr. Ger-
vasio, mas nas collecções incompletas das ordens do
dia existentes na secretaria, pelo que não poude en-
contra-la, e por isso que não lhe foi possível acha-la,
quiz em tudo ser verdadeiro, recusando-se a asseverar
o que não vira.

•Só se admira disso o Sr. Gervasio, que não sabe o
que sejão escrúpulos, e entende que S. Exc, que, to-
dos comprehendom, não pode conhecer a disposição
de todas as. ordens do dia que se tem expedido até o
presente, deve não obstante conhece-las todas, ao passo
que S. S., magistrado antigo até desconhece as suas
attribuições.

Eis a força das censuras que se fazem a S. Exc. !
VioJea»4iBí4.=Náo menos injusta é a censura de

achar a Imprensa uma imposição violenta no facto de
exigir-se dos voluntários que assentão praça na com-
panhia de policia=as escusas ou baixas do 

"serviço 
do

exercito.
Na sua costumada má fé finge a Imprensa ignorar a

razão porque assim se procede, pois vamos dizer-lhe:—exige-se as escusas dos soldados, para se evitar queelles, depois de terem sentado praça na policia, deser-
tém, (!, munidos da sua escusa, andem a salvo e livre-
mente por toda parte dizendo que são voluntários es-
cusos do serviço, como alguns ja o iizerão.

Nada mais justo, e imperlinencia é qualificar de vio-
lento um acto de mera prevenção e caulella, pois logo
que o soldado complete o seu tempo se lhe restituirá
suaescuza. .Esta medida não foi da iniciativa de S.
Exc, ruas é até digna de louvores, porem como en-
tende o Sr. Gervasio que S. Exc. deve ser culpado
por tudo quanto sueceder na província, fal-o re?pon-
savel por tudo I

Lembramos a fábula do cordeiro senão foste tu, foio teu pai.

João Gomes Ferreira foi preso, o com Ioda justiça,pelo Sr Dr. chefe de policia, polo lac/o de ler dirjüido palavras inconvenientes o desrespeitosas ao ojüUãn-te de ordens da presidência no interior da reparlieáo.oqii- não deixa de ser mu crime previsto por |ei,'co-mo n:to podo ignorar a Imprensa; quo por tanto pu-blicou uma inexactidão no que disse.
jrti>irtfl<lt«n«ln:—Sob esta epigrapbe em mlioineiisda Imprensa aceusando a S.JSxo. por quadirigiu-se diretamente a um comuiandante de bata-láo. quando tal allrihuiçâo lhe é conferida ctaramoule

pelol arls 2 •• o 2:i do doer n. lüoi de G de abril doI H.> t. que assim di>põo.''Mus as ordens do governo na cárie, e dos presi-dentes nas províncias, serão dirigidas ao commandante.
superior nos lugares em (pie o houver, podendo todaotit
em ca^> urqente .vr d<fl •sj^tw'lireetamente aos com-
mandnnles dos rorphs"$Sgi. [asendo-sn contudo com-
mnnicaçiío conveniente, «o commandante supe.rior.

Nu nosso jornal de 18 do passado encontra-se o of-
íioio du secretario ao commaudaiite superior de Va-
lença fazendo lal participação, « desde que S. Exc.
1.0 final do seu olGcio ao commnndanlo do batalhão
n. 31 determinou que devia renellef a proposta porintermédio do eoinin.mdanle superior, cae por" terra a
miserável censura da Imprensa.

Revoltante fcalnmala:—No seu costume decalumniar, o não sabendo o que mais ha do iuvertar
para dar expansão ao seu nefando fadario, ousa aflif-
mar a Imprensa que S. Exc. recommendou a algum
dos membros da-com missão de exame dos olficiaes
militares, que não queria o tenente Raimundo appro-
vado !

Muita importância da Imprensa a este lenente; poissaiba que S. Exc não se lembra delle nem lhe tom amenor indisposição, o que o facto arguido é uma in-fame calumnia, contra a qual protesta o caracter detodos os membros da commissão, os Srs. major Jofu)Gonçalves e capitães Lisa miro e José Aurélio ( esto
liberal exaltado ), com nenhum dos quaes S. Exc
nem ao menos tratou a respeito do exame.

Se porem ha quem tal cousa diga, falta com a ver-dado.
Segundo estamos informados o tenente Kamos não

se. apresentou a exame por não se julgar suflieienle-
mente preparado, como os seus próprios collegas reco-
nheceni, e alé muitas vezes tem pedido dispensa de-
commandar pelotão por ignorar as manobras.

Para garantia do tenente Ramos bastava lazer partafda comniissão o Sr. capitão José Aurélio, que não sécalaria com qual quer injustiça que se lhe fizesse.'
Deixe-se a Imprensa de asneiras e trate de cousas

serias.
CORREIO D.V CORTE:-Foram nomeados

senadores por- cartas iraperiaes de 4 do pas«sado.
Por Pernambuco, o dezembargador Álvaro

Barbalho Uchoa Cavalcanti e Dr. Francisco
do Rego Rarros Barreto.

Pela Babia, Dr. Joaquim Jeronimo Fernz
da Cunha.

Foi nomeado -presidente do Rio de Janeiro,
por carta da mesma data, o conselheiro Josi-
no do Nascimento e Silva.

Da província de S. Paulo, o Dr. Josè Ferr
nandes da Costa Pereira, sendo exonerado a
seu pedido o Dr. Antônio da Costa Pinto.

Por decreto do Io do dito mez foi dispen-
sado o juiz de direito, Manoel Jostí Espinola
Junior,do cargo de chefe de policia desta pro-
vincia, sendo-lhe designada a comarca de Ma-
capa, no Pará, para nella ter exercio.

Foi nomeado o juiz de direilo Francisco de*
Paula Lins dos Guimarães Peixoto chefe de*
policia desta província.

Foi designada a comarca"do Rio Verde na
província de Goyaz ao juiz de direito Josó
Manoel de Freitas. .

Foi removido o juiz de direito Joaquim
José de Oliveira Andrade, da comarca de Ba-
naneiras, na província da Parahiba, para a das.
Barras, nesta, ficando de nenhum elíeito o
decreto que nomeara o bacharel Antônio da
Costa Xavier de Andrade, que foi nomeado
para aquelía.

Foi nomeado o juiz de direilo, Francisco
da Serra Carneiro para um lugar de desem-
bargador do tribunal da relação do Maranhão.

SATISFAÇÃO—Não podendo ser publica-dos neste numero os documentos a que se re-
fere a correspondência do Sr. capitão Silves-
tre Torres, por falta de espaço, fal-o-hemos
no seguinte.

CHEGADA.—A caba de chegar a esta ca-
pitai e segue hoje no vapor Piauhy para S.
Gonçalo, com destino a Oeiras, onde lem sua
família, o nosso comprovinciano, Antisl.henes
José Avellino, que se achava na Bahw, onde
dedicou-se com aproveitamento aos estude»
de pharmacia.

Desejamos-lhe boa viagem.
FORMIG.VCOM CATARROr-O' Sr. Joa-

qtum Gonçalves Meirelles já quer ter politi-ca 1 ......
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